
 Câmara Municipal de Vereadores
 Concórdia SC

MOÇÃO Nº 66/2025

Concórdia, 29 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Presidente Closmar Zagonel
Câmara Municipal de Vereadores
Concórdia - Santa Catarina.

 
Os Vereadores Wagner Luís Bee, Edevandro da Rocha e Marcos Antônio Berta,

juntamente com os demais vereadores que subscrevem, solicitam que seja colocada em
apreciação e discussão do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, o encaminhamento da
presente MOÇÃO DE APOIO ao Sr.Deputado Estadual Napoleão Bernardes.
 

CONSIDERANDO que a segurança pública é uma das maiores preocupações da
sociedade catarinense, impactando diretamente a qualidade de vida da população. O Projeto de
Emenda Constitucional apresentado pelo Deputado Napoleão Bernardes representa um avanço
institucional importante, pois garante segurança jurídica, estabelece parâmetros de cooperação e
amplia a capacidade de resposta dos municípios frente às demandas crescentes de segurança.

CONSIDERANDO que o município de Concórdia ainda não possua guarda
municipal, entendemos ser fundamental manifestar apoio a esta iniciativa, uma vez que a
proposta não impõe obrigações imediatas aos municípios, mas reconhece a possibilidade de
atuação das guardas já existentes e abre caminho para parcerias técnicas, administrativas e
financeiras. Isso reforça a integração entre Estado e municípios, assegurando maior eficiência e
efetividade no combate à criminalidade e na proteção da população.

                    CONSIDERANDO que cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal, no Tema de
Repercussão Geral nº 656, já reconheceu a constitucionalidade da atuação das Guardas
Municipais no policiamento ostensivo e comunitário, desde que respeitadas as competências das
demais forças de segurança. A PEC 001/2025, portanto, harmoniza esse entendimento com a
realidade de Santa Catarina, criando base legal sólida para convênios, capacitação e apoio
técnico-financeiro.

CONSIDERANDO que ressalta-se ainda que cidades como Florianópolis, Balneário
Camboriú, São José, Chapecó e Itajaí já contam com guardas municipais armadas e atuantes,
sendo exemplos de como a integração entre forças estaduais e municipais pode ampliar a
sensação de segurança e proteger melhor os cidadãos.

                    MOCIONA-SE
Pelas razões expostas, encaminhamos a presente MOÇÃO DE APOIO ao Sr.

Deputado Napoleão Bernardes.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2025.
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Wagner Luís Bee
Vereador 

Edevandro da Rocha
Vereador 

Marcos Antônio Berta
Vereador 
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